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 Conceder Progressão Funcional da Classe D - Associado Nível 003 para a Classe D 

- Associado Nível 004 a KARINA PATRICIA VIEIRA DA CUNHA, do Quadro de Pessoal 

da Universidade, ocupante do cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, 

matrícula Siape 1662859, lotada no DECAM, com vigência a partir de 22/02/2024. 

 

(a) Mirian Dantas Dos Santos - Pró-Reitor (A) 

 

Portaria n° 321/2024 - PROGESP, de 19 de março de 2024 

 

 A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, da UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições conferidas pela Portaria 1270/95-R, 

de 23/10/95, e de acordo com a solicitação eletrônica nº 2624/2024 e com o parecer da CPPD, 

 

RESOLVE: 

 

 Conceder Progressão Funcional da Classe D - Associado Nível 003 para a Classe D 

- Associado Nível 004 a VANESSA BECKER, do Quadro de Pessoal da Universidade, 

ocupante do cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, matrícula Siape 

1764855, lotada no DECAM, com vigência a partir de 22/02/2024. 

 

(a) Mirian Dantas Dos Santos - Pró-Reitor (A) 

 

Portaria n° 322/2024 - PROGESP, de 19 de março de 2024 

 

 A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, da UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições conferidas pela Portaria 1270/95-R, 

de 23/10/95, e de acordo com a solicitação eletrônica nº 4624/2024 e com o parecer da CPPD, 

 

RESOLVE: 

 

 Conceder Progressão Funcional da Classe C - Adjunto Nível 003 para a Classe C - 

Adjunto Nível 004 a MELQUESEDEQUE DA SILVA FREIRE, do Quadro de Pessoal da 

Universidade, ocupante do cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, matrícula 

Siape 2685063, lotado no IQ-UFRN, com vigência a partir de 19/03/2024. 

 

(a) Mirian Dantas Dos Santos - Pró-Reitor (A) 

 

Instrução Normativa n° 37/2024 - PROGESP, de 19 de março de 2024 

 

 O(A) PRO-REITOR(A) DO(A) PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, 

 

 CONSIDERANDO a publicação da Resolução no 011/2022-CONSAD, de 30 de 

junho de 2022 a qual regulamenta o Programa de Gestão e Desempenho dos servidores 

técnico-administrativos em educação da Universidade Federal do Rio Grande do Norte; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Suspender o prazo de 31 de março de 2024 para o cadastro obrigatório dos 

Planos Estratégico, Gerencial e Individual no sistema Polare, relativos ao ciclo 2024 de 

planejamento das unidades, independentemente de adesão ao Programa de Gestão e 

Desempenho da UFRN. 

 

 Art. 2º Fica revogada a Instrução Normativa nº 036/2024-PROGESP, de 26 de 

fevereiro de 2024. 
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 Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da publicação. 

 

(a) Mirian Dantas Dos Santos - Pró-Reitor (A) 

 

Diretoria de Administração de Pessoal – DAP 

Portaria n° 08/2024 - DAP, de 18 de março de 2024 

 

 O(A) DIRETOR DO(A) DAP/PROGESP - DIRETORIA DE ADMINISTRACAO 

DE PESSOAL DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

 Autorizar o afastamento no país de MONALISA DA SILVA GODEIRO, Matrícula: 

3364634, ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO DO(A) DAP/PROGESP - DIRETORIA 

DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL, para Para participar de eventos, no país, em RIO DE 

JANEIRO / RJ, no período de 25 de Março de 2024 a 27 de Março de 2024, conforme 

solicitação de afastamento nº 706/2024. 

 

(a) Solange Alvares Dos Santos – Diretor 

 

 

Pró-Reitoria de graduação – PROGRAD 

Portaria n° 05/2024 - PROGRAD, de 19 de março de 2024 

 

 O(A) PRO-REITOR(A) (SUBSTITUTO) DO(A) PRÓ-REITORIA DE 

GRADUAÇÃO DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

 Autorizar o afastamento no país de CINTHYA MUYRIELLE DA SILVA 

NOGUEIRA, Matrícula: 1918215, ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO DO(A) 

PROGRAD - DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO (DDPED), para 

Viagem a serviço, no país, em CAICÓ / RN, no período de 27 de Março de 2024 a 28 de 

Março de 2024, conforme solicitação de afastamento nº 675/2024. 

 

(a) Gabriela Lucheze De Oliveira Lopes - Pró-Reitora (Substituto) 

 

 

Centros Acadêmicos – CA 

Centro de Tecnologia – CT 

Programa de Pós-Graduação em Arquitetura, Projeto e Meio Ambiente – PPAPMA 

Portaria de Comissão n° 01/2024 - PPAPMA, de 15 de março de 2024 

 

 A COORDENADORA DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

ARQUITETURA, PROJETO E MEIO AMBIENTE (PPAPMA), no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

 Designar todos os docentes permanentes e colaboradores vinculados ao Programa 

para, sob a presidência da mesma, comporem a Comissão de Seleção do PPAPMA no ano de 

2024, conforme abaixo discriminado e aprovado na 1ª Reunião Ordinária do Colegiado do 

Programa, ocorrida em 11 de março de 2024.   

 


